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EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderã ser encontrado na Divisao de lmpremsa 
Oficial do Município, Departamento de Administração 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem publicadas no Diãrio Oficial do 
Município, somente serão aceitas se apresentadas das 
segutn!es med1das: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de-largura para 1 colunas no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Mu11icipal de Ac!mini~traçao- SEMÁD/PMM, até 8(oito) dias 
apos a publtcaçao. 

LEIS 
LEI NO 1.658/2008-PMM 

FICA O PODER EXECUTIVO 
AUTORIZADO A CRIAR O 
FUNDO MUNICIPAL PARA 
DESENVOLVIMENTO E 
TREINAMENTO DE 
FUNCIONÁRIOS PÚBUCOS 
MUNICIPAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Clmara Munldpal de Macapj, 

aprovou e eu sandono a seguinte Lei. 
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a aiar 

o Fundo Munidpal para o Desenvolvimento e 
Treinamento de Servidores Públicos Munldpals. 

§ 1 o O Fundo Munldpal para Desenvolvimento 
e Treinamento de Servidores Públicos Munldpals será 
constituido dos seguintes recursos. 

I - rea~rsos repassados pela Unllo ou Estado; 
n - doações organizações nlo governamentais 

nadonals ou estnngelras, expressamente destinadas 
ao Fundo; 

UI - dotaç6es orçamentárias consignadas para 
tal finalidade. 

§ 20 Os rea.trsos deverlo ser expressamente 
destinados ao fundo, mediante convênio ou termo de 
cooperac;Ao. 

Art. 20 A apllcaçlo dos rea.trsos do Fundo 
Municipal para Desenvolvimento e Treinamento de 
Servidores Públicos Municipais será gerida e 
administrada por um Conselho composto por 1 (um) 
representante de cada secretarta municipal, ficando 
vinculado ao setor de Gestão de Pessoas de sua 
secretaria de origem. 

§ 1° cada representantP. deverá solldtar as 
áreas técnicas e administrativa, a qual estiver 
vina.llado, o levantamento das necessidades de 
desenvolvimento e treinamento para que seja feito um 
plano anual a ser realizado. 

§ 2° O representante de cada seaetaria deverá 
priorizar os treinamentos de acordo com as 
necessidades e relevlndas lnstitudonals. 

§ 30 Os valores arrecadados para o Fundo 
Municipal para Desenvolvimento e Treinamento 
deverlo ser comunicados aos servidores de forma 
periódica e sistematizada. 

Art. 30 As despesas com a execuçlo desta lei 
ocom!rlo por dotaçlo orçamentárias próprias ou 
suplementadas se necl8SÁrias. 

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publlcaçlo. 

Paládo LAURlNDO DOS SANTOS BANHA, em 11 
de agosto de 2008. 
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LEI NO 1.659/2008-PMM 

INSTITUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNidPIO DE MACAPÁ, A 
"SEMANA DE 
CONSCENTIZAÇÃO DO USO 
DE DROGAS ÚCTAS E 
IÚCTAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1 o Fica Instituída no calendârio 
oftdal de Eventos do Munldplo de Macapá, a Semana 
de Conscientização e prevençio do Uso de Drogas 
Udtas e Ilícitas. 

Parâgrafo un1co. A Semana de 
Consdentizaçlo do Uso de Drogas Ucitas e Ilícitas será 
a última semana do mês de Agosto. 

Art. 20 O periodo adma servirá para 
estimular campanhas e eventos visando esdarecer a 
populaçlo sobre a importJnda da conscientização, 
prevençlo e combate ao uso de Drogas Ucitas e 
Ilícitas. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data 
de sua pubUcação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em 11 de agosto de 2008. 

LEI NO 1.660/2008-PMM 

AUTORIZA A 
ADMINISTRAçlO PÚBUCA 
MUNICIPAL A IMPLANTAR O 
PROGRAMA UCEUS E 
UNHAS DE OFICIO, E DÁ 
OUTRAS PROVID@NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo, por lei, 
autorizado a administração pública municipal a adotar 
o programa liceus de oficios. 

§ 1 o O Programa constante do "caput" 
deste artigo atender6 as necessidades de lnlciaçlo e 
aperfeiçoamento profissional da população de baixa 
renda, a partir de quatorze(14) anos, visando o acesso 
ao mercado fonnal e Informal do trabalho. 

§ 20 CUrsos serlio Implantados 
através dos núcleos da aiança e do adolescente da 
Seaetaria Municipal de Assistência Sodal e Trabalho
SEMAST, em centros comunitários, em unldad':'-3 móveis 
(&nlbus recuperados e transformados em salas de aula) 
nos três períodos: matutino, vespertino e noturno. 

§ 30 As opções para a realizaçJo dos 
a~rsos são diversificadas: corte e costura, artesanato, 
marcenaria, serigrafia, elebicista, lnstalador, manicure, 
pedicure, digitador, cabeleireiro, datilógrafo, 

almoxarife, vendedor lojista, entre outros, e tem como 
referência para a sua Implementação a realidade do 
mercado de trabalho. 

Art. 2° Os cursos poderio ser de curto 
ou média duraçlo no mínimo qulnze(15) dias e no 
mblmo de noventa (90) dias. 

Art. 30 O programa de que trata esta 
lei deverá contar com Instrutores selecionados dos 
quadros profissionais das Seaetarias Munidpal de 
Assistência Sodal e Trabalho-SEMAST, da Educação
SEMEC, de Obras-SEMOB de Admlnlstraçio-SEMAD e 
Coordenadoria Municipal de CUltura. 

Parágrafo único. O gerenciamento do 
programa será realizado por uma equipe 
multiprofissional, composta por psicólogos, pedagogos, 
sociólogos, assistente social e administradores que 
atuam no trabalho s6do-educatlvo e no 
acompanhamento dos mesmos. 

Art. 40 A Administração Pública 
poderit firmar contratos de parceria com entidades 
públicas, privadas e filantrópicas para a viabilização do 
projeto. 

Art. 5° As despesas decorrentes para 
a aplic:açlo desta lei con-erlo por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessários. 

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data 
da sua public:açlo. 

Palâcio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em 11 de agosto de 2008. 

LEI N° 1.661/2008-PMM 

AUTORIZA A CRIAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DE 
TRÂNSITO - FMDT, E DÁ 
OUTRAS PROVID@NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de 
Macapil, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

CAPITULO I 
DAS FINAUDADES 

Art. 1 o Fica autorizado o Poder 
Exeartivo a aiar o Fundo Munidpal de Desenvolvimento 
de Tr3nslto-FMDT, que tem por objetivo o 
financiamento da expando e aprimoramento contfnuo 
das aç6es destinadas a promover o desenvolvimento do 
trânsito no Munidplo de Macapá. 

Art. 20 Os recursos do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento de Trânsito deverão ser 
aplicados exduslvamente no desenvolvimento do 
trânsito no Muniáplo de Macapá, nos termos do art. 320 
do Código de Trânsito Brasllelro-C'TB, visando 
desenvolver as seguintes atividades: 

1- slnallzaçlo; 
O - engenharia de trãfego e de campo; 
III - policiamento e tlscallzaçlo; 
IV - educaçlo de trânsito. 

Dl 11&\11 10 l 
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CAPiTuLO li 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 30 O Fundo Muniàpal de 
Desenvolvimento de Trânsito seri constituído das 
seguintes receitas: 

I - os recursos de natureza orçamentária ou 
extra-orçamentária que lhes forem destinados pelos 
governos Federal, Estadual e Munidpal; 

U - rendimentos e juros provenient~ de 
apllcaç6es financeiras; 

UI - arrecadação de multas de Trânsito, exceto 
a parcela prevista no parágrafo único do artigo 320 do 
Código de Trinsito Brasileiro; 

IV - arrecadação de multas decorrentes da 
gesdo dos serviços munldpais de Transporte público, 
coletivo e suplementar de passageiro ( 6nibus, táxi, 
escolares, turismo, aluguel, fretamentos e transporte 
especial, etc); 

V - receita decorrente de consectários legais 
advindos do atraso no recolhimento devido ao FMTT; 

VI - recursos oriundos de doaç6es ou auxílios, 
contribulç6es, transfarenda de rea.~rsos, subvenções do 
poder público ou privado, conforme previsto em edital; 

VII - recurso pago a titulo de outorva onerosa 
de concess6es, permlss6es ou autorfzaç6es para 
exploraçlo de serviços afetos ao transporte público e ao 
trânsito; 

VIU - receita decorrente de cobrança pelo 
desvio de tráfego de pessoas ou veículos devido a obras 
ou eventos, dentre estes tapumes de calçadas, serviço 
de caçamba, carga e descarva de obras, feiras, 
exposições, apresentaç6es, entre outros; 

IX - produto pago a título de outorva para 
autorização especial de tráfego como; carro de som, 
carvas perigosas, trenzinho da alegria, trio elétrico, 
moto-carva, serviço de escolta dentre outros; 

X - receita decorrente da autorização para 
emplacamento de veiculo de aluguel; 

XI - receitas obtidas pelo desenvolvimento de 
projetos de sua abrangênda; 

XII - recursos arrecadados com a publiàdade 
no transporte e no sistema viário; 

XIII - receitas oriundas dos pagamentos das 
áreas de operaç6es de carva e descarva; 

XIV - receitas decorrentes do Terminal 
Rodoviário do munldplo; 

XV - receitas originadas em convênios, termos 
de cooperação, ou contratos associados à gestlo do 
Transporte público e do Trânsito no munidpio; 

XVI - receita decorrente de reboque de veiculo 
solldtado por agente de trânsito munldpal, seja por 
apreenslo, acidente automobilístico ou quaisquer 
outras razões correlatas; 

XVII - rea.~rso decorrente de diária, referente a 
veículos apreen~idos ou rebocados por ordem de agente 
de tri~to, quando depositados em espaço público 
munldpal; 

XVIII - as receitas obtidas pela emisdo de 
quaisquer documentos, certidões, ou comprovantes, 
independente de sua finalidade. 

§ 1° recursos de que trata o presente 
artigo, serlo recolhidos através de documento próprio 
de arrecadação, em conta própria, que teri como titular 
oFMTT. 

§ 2° o recolhimento das receitas 
devidas ao FMTT, fora do prazo estabelecido, sujeitari o 
devedor ao pagamento dos acréscimos de atuallzaçlo 
monetária de acordo com o (ndlce de variação do IGPM 
a juros de mora à rado de lo/o (um por cento) ao mk 
sobre o valor simples a partir do vendmento e 6 multa 
morat6ria sobre o valor corrigido nos seguintes 
percentuais: 

a- lo/o (um por cento) sobre o valor se recolhido 
até 10 (dez) dias de seu vendmento. 

b- 2o/o (dois por cento) sobre o valor se recolhido 
até 20 (vinte) dias de seu vencimento. 

c - 5o/o (dnco por cento) sobre o valor, se 
recoJf)ldo após 60 (sessenta) dias do vendmento 

CAPIT\JLO 111 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4° Os Recursos do Fundo 
Munidpal de Desenvolvimento de Trânslto-FMDT serlo 
movimentados em conta corrente especifica, sendo 
administrado por um Conselho Diretor composto por 3 
(três) membros efetivos nomeados pelo Executivo 
Munldpal, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 
reconduzido para mais 2 (dois) anos. 

CAPfTuLOIV 
DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 5° O Conselho reunir-se-á 
ordinariamente 01 (uma) vez por mês e 
extraordinariamente quando necessário. 

§ 1° As reuniões serlo realizadas com 
a presença pelo menos 02 (dois) de seus membros e as 
dellberaç6es serlo tomadas mediante votaçlo de 
maioria simples. 

§ 20 Em caso de empate nas votaçijes, 
caberi ao Presidente, o voto de mlnerva. 

Art. 6° Compete ao Conselho Diretor: 
I - estabelecer as diretrizes para a gestlo do 

Fundo Munidpal de o.s&nvolvlmento de Trânslto-FMDT; 
li - aprovar as operaç6es de financiamento, 

indusive as realizadas a fundo perdido; 
111 - submeter anualmente 6 apreciação do 

Executivo Municipal relatório circunstanciado de 
atividades desenvolvidas pelo Fundo Munldpal de 
Desenvolvimento de Trinslto-FMDT; 

IV - administrar e prover o cumprimento da 
finalidade do Fundo Munldpal de Desenvolvimento de 
Trânslto-FMDT; 

V - opinar quanto ao mérito, na aceitação de 
doação, legados, subvenções e contribulç6es de 
qualquer C'latureza; 

VI - fiscalizar a arrecadação da receita e seu 
recolhimento à Tesouraria da Prefeitura Munldpal; 

VII - prestar contas 6 sociedade civlt dtf Pundó 
Municipal de Desenvolvimento de Trânslto-FMDT; 

Art. 7° é vedada a remuneração, a 
qualquer titulo, pelo exercido das funções de 
Conselheiro Diretor e Fiscal, sendo estas funçijes 
consideradas como serviços relevantes prestados 6 
comunidade. 

Art. 8° Para a exec:uçlo dos trabalhos 
relativos ao Fundo Municipal de Desenvolvimento de 
Trânsito-FMDT, serlo designados, por ato do Executivo, 
funcionários pertencentes ao quadro de administração 
direta e Indireta que compõe a estrutura da Empresa 
Munldpal de Transportes Urbanos-EMTU. 

§ 1° Dentre os servidores designados, 
o Presidente indicará o responsável pelos trabalhos de 
expediente. 

§ 2° Os servidores da Administração 
Direta ou Indireta que Integrem o Conselho Diretor não 
terlo direito a nenhuma vantagem, além daquelas 
inerentes aos cargos que exercem na Administração. 

CAPiTuLO V 
DO CONSELHO FISCAL l, 
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Art. go Fica aiado o Conselho Fiscal 
composto por 3 (b'is) membros efetivos nomeados polo 
Exealtivo Munldpal, com mandato de 2 (dois) anos, 
podendo ser reconduzido para mais 2 (dois) anos. 

Art. 10. O Conselho fiscal reunir--se-j 
ordinariamente 1 (uma) vez bimestralmente e 
extraordinariamente quando necessário. 

§ 1 o As reuni6es serio realizadas com 
a presença de pelo menos 2 (dois) de seus membros e 
as dellberaç6es serlo tomadas mediante votaçlo de 
maioria simples. 

§ 20 Em caso de empate nas votaç6es, 
caberá ao Presidente, o voto de mlnerva. 

Art. 11. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - analisar e aprovar as prest:aç6es de contas, 

balanc:etes, balanços e demais demonstrativos 
econômico-financeiros referentes à movimentaçlo do 
Fundo Municipal de Desenvolvimento de Trlnslto-FMDT; 

II - subscrever junto ao Conselho Diretor o 
relatório de atividades anual desenvolvidas pelo Fundo 
Munic:ipel de Desenvolvimento de Trinslto-FMDT ao 
Executivo Munidpal. 

Art. 12. A gestlo do Fundo Munldpal 
de Desenvolvimento de TrAnsito ficará a cargo da 
Empresa Munldpal de Transportes Urbanos-EMTU, que 
poderá, para conseQ.IÇio dos seus objetivos: 

I - utilizar de serviços de Infra-estrutura da 
Seaetaria, lndusive alocando recursos humanos de 
seus quadros funcionais para desenvolver atividades 
administrativas espedticas do Fundo Munlàpal de 
Desenvolvimento de Trinslto-FMDT; 

II - celebrar convinlos, acordos e contratos de 
finandamento com pessoas juridlcas. 

CAPÍTULO VI 
DO PROGRAMA DE IDENTJFICAçlO AUTOMÁnCA DE 

VEfCULOS-PRIAV 

Art. 13. Fica aiado no âmbito do 
Munláplo de Macapi o Programa de Identificaçlo 
AutomM:ica de Veiculos-PRIAV, baseado em tecnologia 
de ldentificaçlo por radiofreqüência, Qdas 
caracteristicas est.Jo definidas na ResoluçJo CONTRAN 
no 212, de 13 de novembro de 2006. 

Art. 14. Fica o Poder Executivo 
Munldpal autorizado a celebnlr os convênios 
neclSÁrlo. à lmplantaçio do Programa de 
Identiflcaçlo Automática de Veiculos-PRIAV, no lmblto 
do Munlápio de Macapi. 

Art. 15. O Programa de Identificaçlo 
Automática de Veiculos-PRIAV poderá ser Implantado 
diretamente pelo Poder Executivo Munldpal ou por 
terceiros, nos termos da Lei Federal no 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004. 

Art. 16. Os recursos destinados ao 
Fundo Muniàpal de Desenvolvimento de Trinslto- FMDT 
serão utilizados prioritariamente para custear as aç6es 
e atividades relacionadas ao Programa de Identiftcaçlo 
Automt\tica de Ve(culos-PRIAV. 

Art. 17. O Departamento de 
Engenharia de Tráfego da EMTU - DET será a entidade 
coordenadora e gestora do Programa de ldentiflcaçlo 
Automática de Veículos-PRIAV, no lmbito do Munlápio 
de MacapA. 

Art. 18. " t=ica lncluldo no Plano 
Plurianual do Munldpio' de Macapj, o Programa ele 
ldentiflcaçlo . Automátiéa de Veiculos-PRIAV de que 
trata esta lei. 

& .......... - . . ... - · ... ..... 

CAPÍTULOYn 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19. As despesas com a execuçlo 
desta lei corTerlo por verbas orçamentárias próprias, 
s~plementadas se necessário. 

Art. 20. O Executivo Munldpal 
regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data •-~. 

Art. 21. No caso de extinçlo do Fundo 
Munldpal de Desenvolvimento de Trinslto - FMDT, seus 
bens e direitos reverter1o ao pabim6nlo do Munlápio 
de Macapll atendidos os encargos e responsabilidades 
assumidos. 

Art. 22. Aplica-se ao Fundo Munidpal 
de Desenvolvimento de Trlnslto·FMDT o disposto no 
art. 71 e seguintes da Lei Federal n°. 4.320, de 17 de 
ma~de1964. 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publlcaçlo. 

Paládo 
BANHA, em 11 de agosto 

DOS SANTOS 

LEI NO 1.662/2008-PMM 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A FIRMAR 
CONtdNIOS COM A 
INICIATIVA PRIVADA 
PARA INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 
NO MUNidPIO DE 
MACAPÁ. E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a <:amara Municipal de 
Macapj, aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 1 o F'Ka autorizado o Chefe do Poder 
Exeartivo finnar convênio com pessoas juridicas de 
direitos privados, com a finalidade de estabelecer 
parcerias para instalaçio e manutençlo de cursos 
profissionalizantes, destinados ao atendimento de 
jovens carentes residentes no munldplo de MacapA. 

Art. 20 Ao munldplo, através da 
Seaetaria Munidpal de Educaçlo-SEMEC, caberá a 
fixaçlo do conteúdo pedagógico, recursos humanos e a 
seleção dos candidatos. 

Parágrafo un1co. A seleção dos 
candidatos terá por base a renda total familiar e o grau 
de escolaridade do candidato. 

Art. 30 Para a empresa conveniada 
competirá a orientaçlo t:éalico-proflssional e 
capadtaçlo dos alunos, por melo de aulas, estágios, 
palestras e visitas. 

Art. 40 A Secretaria Municipal de 
Educaçlo-SEMEC, através do seu órglo competente, 
manterá cadastro e formular-i convites às empresas 
que potencialmente possam Investir em parcerias com 
o munlápio, visando a lmplementaçlo do programa de 
convênios. 
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Art. 5° As empresas conveniadas farão 
jus a beneficio tributário consistente sobre lançamento 
de Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU e do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN, 
nos percentuais e na forma que constarem da 
regulamentaçlo da presente lei. 

Art. 6° As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão por conta das dotações 
próprias consignadas à Seaetaria Munldpal de 
Educação-SEMEC, suplementadas se necessário. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em 11 de agosto de 2008. 

( SEMED ) 

PREGÃO PRESENCIAL N." 001/08 - CPL/SEMED/PMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretário Municipal de Educaçlo, no uso das 
atribuições que lhe slo conferidas pela Lei o.• 8.666/93 e suas alterações. 
Considerando o julgamento do EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL, o.• 
OOLJ03.CPL/SEMED, refereate 11 AQUISIÇÃO DE MATERLo\L DE 
PROCESSAMEJI,'TO DE DADOS, PARA AS ESCOLAS DA REDE 
MUCIPAL DE ENSINO E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ocorrida em 03/0712008 às 08:00, na sala da Comissio 
Permanente de Licitaçlo, oa Av. Maria Quitéria n.• 440 - Trem, decidiu 
dassificar as propostas apresentadas por: 

EMPRESA ITENS ADJUDICADOS VALOR TOTAL 
LICITANTE ADJUDICADO 
O. L. LIMA-ME l!ctftll.of4,.06.o 1:Z t4ol4 ao17 RS 171.650,00 
M.E. COSTA DOS SANTOS-~lE ICuo OI, OS t il RS 66.300,00 

TOTAL GERAL RS ll8.950 00 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento das propostas 
apresentadas pelas empresas O.l.LIMA - ME e M.E. COSTA DOS SANTOS
ME, convocndo-a através deste ato, para a cootrataçlo do objeto licitado, 
nu condjções estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL n.• 001/08-
CPL/SEMED/PMM. 

Macapi-AP, 21 de julho de 2008. 

/ 

DRIGUES PIMENTEL 
Secretaria l\lunidpal de Educaçlo 

PREGÃO PRESENC IAL N.• 002/08 - CPLISEMED/PMM 

DESPACHO I!OMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretano Municipal de Educação, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei n.• 8.666/93 e suas alterações. 
Considerando o julgamento do EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL, o.• 
OOl/08-CPL/SEMED, referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICJPAL DE 
ENSINO E A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ocorrida em 
04/07/2008 âs 08:00, na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. 
Maria Quitéria n.• 440 - Trem, decidiu classificar as propostas apresentadas 
por: 

EMPRESA LICITANTE ITENS ADJUDICADOS VALOR TOTAL 
ADJUDICADO 

RESOLVE HOMOLOGAR o . julgamento das propostas 
apresentadas pelas empresas E. V ARAÚJO ~ ME e EMPREENDIMENTOS 

NASCIMENTO L TOA - ME • convocando-a através deste ato, para a contratação 
do objeto licitado, nas condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL 
n.• 002108-CPUSEMEDIPMI\1. 

c 

Macap,·AP,ll de julho de 1008. 

. - ' 

..___ . ---- I ... 
CARLOS AUGUSTO RODRIGUES PIMENTEL 

Secretaria Municipal de Educaçlo 

SEMOB 

EXTMTO DE ADITIVO 

Eltr!to do Termo AdiUvo p• OlliZOOf.SEMOBIPMM 

) 

5" TERMO ADITIVO CONTRATO n•. 00812007- SEMOBIPMM. 

PARTES: MUNICÍPIO DE MACAPÁ e a empresa CBAA 
COMPANWA BRASILEIRA DE ASFALTO DA AMAZÔNIA. 

Pelo praente TERMO ADITIVO, u parta 
ldeotl.llaulaa DO p6rtko do Jl1eiiDO, dedanun Kdtam e aj.._ qae 
tem alterado a( a) lepbrte(a) eüallla(a) q• ,_ a vf&ortll' com aa 
aeptDta ~ qae ae ae,_ IDIUltldaa aa demala aqal n1o 
referid-, na forma como ae acha redilldo DO contrato olicinaJ, a~~~~ 
ftmclamm~lo lqal DO art. 57, tDdlo D. da Là n•. 8.666193. 

CLÁUSULA TERÇEJM - DO 08JETO - O preamte Contrato 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFALTICO DE 
PETRÓLEO - CAP S0/70, 600t (selaeentaa tofteladu), CM - 30, 
l50t (dazentu e dDqlmta toaeiMaa) e EMULSÃO ASFÁLTICA 
RR-lC, 400 t (quatrocataa toaeladaa), RL-1C - 350 t (trezentu 
e dnqtlenta toneladaa) e EMULSÃO ASF ÁL TICA CR- 250- 460 t 
(q..trocentoe e -ma toneiMaa). em Macapá/Ap.. para 
qdl!raçlo na es~lo du obru e ae~ de reaapeamento e 
PavbneDtaçio Aafáltic:a e Tapa Baracoe du VIas P6blkaa do 
Munldplo de Macap6-Ap, Cite c:oatmua Inalterado. 

CLÁUSULA OUINTA - DO V ALQR - O valor c:orrapoodeate à 
aqaldçlo dOI materlall do objeto refereuCe a Cite tenao adldvo aerá 
de RS 4.649.111,14 (qaatro IDI1h6es, aebc:entoe e qaarenta e nove 
mO, c:ento e onze reü e quatorze c:eatavos 

CLÁUSULA SEXTA · DA VJGtNCIA: PRAZQS DE INÍCIO E 
DE CONÇLUSÃO: - Flc:a pronopdo por mall 209 (duzento. e 
DOve) cllu comec:attvos o pruo para o fomedmento do matelial, 
c:onbldos a partir de l810712008 aU 21102/2009, 

CLÁUSULA NONA- DA DOTACÃO-O.~ deadnados ao 
pqmaeJito ortundo do foruedaento do objeto do preamte c:ontrato 
c:onoerlo por c:oata dos Reaanoa do Teaouro Manldpal. DO 
Propuul de Trabalho 15.451.0071.2.04-4.000, Catqorta 
Ec:oaôlnlc:a 449051 e do Convfnlo 003/2(1(&1GEA. J>roanuna 
15.451.0071.2.044.000, Cateaorta Ec:oa3mic:a 3.3.90.30. 

Por estarem jlutos e de acordo c:om o c:onteódo 
deate TERMO ADITIVO, Ullnam o meamo em 05 (dnoo) viaa de 
1J11111 teor e fonna na p~a de Ol (daaa) tatemaDhllll, também 
111'111c:rita, devendo eate inat:nawnto aer publk:ado, em resamo, DO 
Diário Olldal do Mwddplo de Mac:ap6, ao prazo prevllto no 
Parip-afo Úllko do art 61 da Lei 8.666/93. 

MKap6, n de julho de 1008. 

-
EXTRATO DE ADITIVO 

Extr!to do Tupao A!lltivo n• 01812008-SEMOBIPMM 

4" TERMO ADITIVO CONTRATO a•. 00812007- SEMOBIPMM. 
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PARTES: MUNICÍPIO DE MACAPÁ e a empraa CBAA
COMPANHIA BRASILEIRA DE ASP ALTO DA AMAZÔNIA. 

Pelo p.l"r::eeiU TERMO ADITIVO, as parta 
ldt!lldh•• ., pórtko do~ dedarua .._ e -J...._ •• 
tem lllterMo l(a) aepbde(a) dátal.l(a) que,_ a "flprar COIIIat 

aepdata ~ qae • aepaa -nddas as deluk .... lllo 
reftrtdas, Da forma~ ae adaa redlcldo ao rootnto ortpaal, eom 
ftmdallleotllflo lepl no art. 65. .U.. b, f l 0 , da Lei n•. 8.fí(í6193. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - O preaente Colltnlto 
te. por oltjeto a AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFALTICO DE 
PETRÓLEO - CAP sono, 600t (lftlc:eetal toodaÜI). CM - 30, 
lSlt (....,.._e dJIIttltJita tmriM•) e EMULSÃO A.SF'ÁLTICA 
RR -1C. .00 t (~ WDel..t•a). RL- lC-350 t (trezeutu 
e dilqleJita toMI..tas) e EMULSÃO A.SF'ÁLTICA CR-1!0-~ t 
(~ e --. tcMMas), em MKap6/Ap., pan 
.... ., • euc:uçlo da olarM e ~ de recapn-"> e 
~ Asr'ltkll e Tapa 8111'1K:0e da VIu Nlllkas do 
MJ.ldpio- MauP'-Ap. ate eoadnuiulterMo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALQR - Ao valor prlndpal do 
ClOIIItnto ele RS ~,50 <•..tro ll8bilfs, •ulalwntoa e~ e 
dDco mO, aoveceatoe e triata e sete reaJa e dnqlenta emtavoe), aeri 
a&:relddo almporta.da de RS 6.1.173,6-C (.-ta e trit ml, amo e 
~data e trit reMI e ....ta e qatro centavoa), valor relerade i 
.-Ma por 8tnlo u ..a-..ta. piiiiDIIo ..- o valor total llo 
COIItndo a aer de RS 4.6-CJ.UtJ• (qllldro adJbl)ea, ldKaltOI e 
qaareata e DOn mO., amo e oau reala e qaatone eadavoe). 

CLÁUSULA NQNA DA IXYfACÁO- O. recanoe datbajoe ao ,.,--ao ortudo do foi'Wfimrwto llo olljeto do preMIIIte terao 
aditivo ocorrerlo por c-u doeiUcunos do Tesouro maldpal. ao 
Pnat- de TraiNIIho l5.4SJ.CI071.l.04-f.OOO, c.tqorta 
Ecoll.&mka 339039. 

Por atarem Justos e de aeonlo COIII o coate6do 
d~ TERMO ADITIVO, ......._ o - ea 05 (dDeo) vta. de 
Jc-1 ÚlOr e ronna na preaeaça ele 02 (dua) .._ ....... , tamWm 
l8lllatia, den•lo ~ ~ aer pwlllcldo, em reautO, no 
Diário otklal do Mllllkiplo de Macap6, ao prazo prn~Mo ao 
Parirnfo Únk:o tio art 61 da Lei &666193. 

Mal:ap6.10 de aWo ele 1008. 

J~~~ 
EXJ'RATO DE ADifiVO 

Estrato do Tenno Aditivo p• 017/lOOf.SEMQBIPMM 

lO" TERMO ADITIVO CONTRATO a•. ~ 
SEMOBIPMM. 

PA1qES: MUNICÍPIO DE MACAPÁ e a empreaa 
CONSTRUMAR LTDA. 

. Pelo preamte TERMO ADITIVO, as parta 
ld~da 110 pórtko dom-. dedanm eceltam e ajaatam •ae 
tem iuerado I(•) .eplnte(s) d6asula(1) qae p- a "flprar rom as .,...... ~·-.-c- .................. nlo 
rereridas, DI ronDil c:OIDO le adJa reclltldo DO coatnto ofillaal, c:om 
,_.. • .__., lepl ao art. 65, .U.. lt, f 1°, da Leia". 8.666193. 

CLÁUSULA TERCEIRA .00 Q8JETO - O preaente oontrato 
tem por otljeto a n~ pela CONTRATADA • ollras e-~ 
lle IMPLANT AÇÁO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MACAP Á- LOTE 03, UX::ALIDADE DE J.»IRAJIV A. DISTRITO 
DO MARUANUM E LAGO~ DOS ÍNDIOS 'EM MACAPÁ - AP, 
- roawc:banlto 4e lllllieriiÍl, alo Ü obra. e equlpaQMDtos em 
todu as r- da obra, e1ta continua Inalterada. 

CLÁUSULA OUJNTA - DO V ALQR - Ao valor prtadpal 4e RS 
140.719,43 (c:eato e q•rutá lllll, ~e viDte e ao•e retlll e 
...,.-. e trfa celllllavoe), aeri auac:Wa a laportbda u RS 

34.317,36 (trinta e qutro 11111. traaltoe e daeasete reall e trta.ta e 
.. cadlrVoa), tnàl!•aMo ..._ o valor tio CoDà'ato D'>. 002/ZOO. 
SEMOBIPMM a aer de RS 175.0..7,08 (c:eato e setenta e dDeo lllll, 
• ....-.e Ide reais e oMo Cftdavoe). 

Por eltarml j1lltol e de aeonlo c:om o oonte6clo 
deite TERMO ADITIVO, ........ o - e• OS (daeo) vl8a de 
lpal teor e forma na Praetlfll de 02 (diiM) tettemuahas, também 
Rtllecrlta, deve•lo ate ~llto aer pallllaulo, em rea-, ao 
Diário Otklal do MUDkiplo de MacaP'. no prazo prevWo no 
J>aricnfo Únk:o tio art 61 •• Lei 8.666193. 

MacaP'. 27 de maio de 1008. 

~ftF 
Extrato de O.S N° 01012008-DO/SEMOI/PMM 

TOMADA DEPRECO N° 006/2001-
CPL/SEMOI/PMM 

CONTRATO No 011/2001-SEMOIIPMM 

Instrumento: Extrato de O.S n° 010/2001-
DO/SEMOB/PMM 

fl.llU: Município de Macapá(AP) e a Empresa 
CONSTRUTORA ROBERTO ABRÃO LIDA. 

O OBJETO: SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DA AREA 

DO PROJETO MACAPÁ/BNDES, LOCAUZADO NO 

BAIRRO DAS PEDRINHAS, em Maca~/ AP. 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

Serviço será de 120 (cento e vinte) dias, a partir 

da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Serviço será de R$ 1.315.447,97 (hum milhio, 

trezentos e quinze mil, quatrocentos e quarenta e 

sete reais e noventa e sete centavos ). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Serviço tem respaldo legal na Lei n° 1.666/93 e 

suas alterações. 

Maca pá/ AP, 23 

Washington_tuiz Pe · 
Secretário Munlcf11 de OllflliM'j~ 

EJdrato de OES N° 020/2008-DO/SEMOB/PMM 
CARTA CQNVUE N° 006/2008-CPL/SEMOB/PMM 

Instrumento: Extrato de OES n° 020/2008~ 
DO/SEMOB/PMM 

eutu: Munidpio de Macapá(AP) e a Empresa VECTOR 
ENGENHARIA L IDA 

DO OBJETO: Serviços de Reforma na EMEF Wilson 

Malchér, em Macapá/AP . 
t"l ISII DE AllltiiYB t 
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DO RRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

Execuçio de Serviço se.-á de 60 (sessenta) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execuçio de Serviço será de R$ 140.589,51 (cento 

e qu01renta mil, quinhentos e oitentõl e nove reais e 

cinqüenta e um centavos) 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execuçio de Serviço tem respaldo legal na Lei no 

8.666/513 e suu alter01ções. 

Maca~/ AP, 29 de Julho de 2008 

Extrato de OES N° 02112008-DOISEMOBIPMM 
CARTA CONVUE N° 008/2008-CPL/SEMOB/PMM 

Instrumento: Extrato de OES n° 021/2008-
DO/SEMOB/PMM 

em:tu: Município de Maca.,.(AP) e a Empresa VALCOJ\ 
CONSTRUÇÃO E COMÉCIO L TOA. 

DO OBJETO: Serviços de Ampliação da Rede de 

Distribuiçào de Água do Loteamento Açai, 

Macapá/AP. 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

Execução de Serviço será de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execução de Serviço será de R$ 80.864,94 (oitenta 

mil, oitocentos e se5senta e quatro reais e noventa 

e quatro centavos) 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

Macapá/AP, 29 de Julho de 2008 

Extrõlto de OES N° 003/2008-DO/SEMOB/PMM 
ISENÇÃO N° 002/2008- CPL/SEHOB/PMM 

Instrumento: Extrato· ·· de OES no 003/2008· 
DO/SEMOB/PMM 

PA.rl.U: Municipio de Hacapá (AP) e a Empresa 

BERNACOH LTDA. 

DO OBJETO: Serviços de Recuperaçio total do 
Abrigo duplo de Passageiros em Madeira de Lei 
localizado na Rodovia lK em frente a FAMAP, em 
Hacapá/AP. 

DO PRAZO: O prazo de vig~ncia desta Ordem de 

Execuçio de Serviço será de 10 (dez) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execuçio de Serviço será de R$ 9.287,85 (nove 

mil, duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e 

cinco centavos) 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execuçlo de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

Mac:apá/ AP, 07 de agosto de 2008 

Washington LJiz Per 
Secretário ,nici 

Extrato de Termo Aclitiyo 

Instnlmento 

.ema: 
1° (Primeiro) Termo Aditivo .o CONTRATO n° 013/2007-

SEMOB/PMM, O.S. n.0 011/2007-DO/SEMOB/PMM, que 

entre si celebram a P.M.M, atravlts da Secret.;a 

Municipal de Obr.u; • SfMOB oomo CONTRATANTE e a 

Empresa INSTITUTO DA MOBILIDADE SUSTENTÂVEL -

RUA VIVA, como CONTRATADA, que tem como o6jetlvo a 

exec::uç~o dos Serviços de Elaboraçlo de Projeto tisioo e 

do Projeto Executivo para viabilizar a lmplantac;io do 

Plano de Mobilidade Urbana da Cidade de Macap,/AP, 

para fins nele declarados. 

DA YIG~NCIA: Fica por mais 

180 (cento e oitenta) dias consecutivos o pr-azo para a 

conclusao dos serviços, tendo seu término pt"evisto para 

o dia 04/12/2008 objeto do CONTRATO no 013/2007-

SEMOB/PMM, O.S. no OU/2007-DÓ/SEMOB/PMM. 

Extrato de Termo Aditivo 

Instrumento 

fAtla: 
so (Quinto) Te.-mo Aditivo .o Contrato n.0 006/2007-

00/SEMOB/PMM, que entre si celebram a P.M.M, através 

da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB como 
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CONTRATANTE e a Em~ ELOS ENGENHARIA L TOA, 

como CONTRATADA, que tem como objetivo a execuç:io 

dos Serviços de Construç:io de 01 (uma} Quadra Coberta 

com Vestiário e Passarela na EMEF Amapá, em Macapá

AP para fins nefe declarados. 

DA VJGtNCIA: Fica prorrogado por mais 

90 (noventa} dias consecutivos o prazo para a concludo 

dos serviços, com seu tllrmino previsto para o dia 

23/09/2008, objeto do Contrato n° 006/2007-

SEMOB/PMM. 

Macapá/AP, 13 de junho de 2008. 
/, 

Extrlto de Toemo Aditivo 

Instrumento 

!ai:Dl: 
20 (Segundo) Toemo Aditivo a O.E.S. n.o 007/2008-

00/SEMOB/PMM, que entre st celebram a P.M.M, atrw6e 

da Secretaria Municipal de Obr- - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empresa OI MICELI COHSTRuç0ES 

LTDA, c:10m0 CONTRATADA, que tem ClOmO objetivo a 

execuçlo dos Serviços Diversos e Pintura Geral na Junta 

Miliblr, em Macapi/AP, para fins nele declarados. 

DA VIGtNCIA: Fica pronooado por mais 

30 (trinta} dias consecutivos o pnzo para a conduslo 

dos serviços, tendo seu té'mino previsto 

31/07/2008, objeto da O.E.S. n° 

00/SEMOB/PMM. 

Mac:ap41/AP, 26 de junho de 2008. 

para o dia 

007/2008-

Extrato de OES N° 013/2008-DO/SEMOBIPMM 
CARTA CONWE N° 005/2008-CPL/SEMOB/PMM 

Instrumento: Extrato de OES n° 013/2008-
DO/SEMOB/PMM 

.PA~l§: Municipio de Macapá (AP) e a Empresa TERRA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA. 

DO OBJETO: Serviços de Reforma Geral e 

Adaptação no Prédio da SEMED, em Maca pá/ AP 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

Execução de Serviço será de 45 (Quarenta e 

cinco) dias, a partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execução de Serviço será de R$ 144.459,13 (Cento 

e Quarenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Cinqüenta 

e Nove Reais e Treze Centavos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei n°. 

8.666/93 e suas alterações. 

Maca pá/ AP, 26 de 

Extrato de Termo Adit!yo 

Instrumento 

~: 
40 (Quarto) Termo Aditivo • O.E.S. n.0 025/2007-

00/SEMOB/PMM, que entre si celebram a P.M.M, atravis 

da Secn!lbria Municipal de Obras - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empresa M . • M. CONSTRUÇÕES 

LTOA, como CONTRATADA, que tem como objetivo a 

execuçio dos Serviços de Adaptaçio do Laboratório da 

UBS Congós, em Macapá/AP, para fins nele declarados. 

DA VIGtNCIA: Fica prorrogado por mais 

60 (sessenta) dias consecutivos o prazo para a condusAo 

dos serviços, tendo seu término previsto para o dia 

07/09/2008, objeto da O.E.S. n° 025/2007-

00/SEMOB/PMM. 

Extflto de OES N° 019/2008-DO/SEMOBIPMM 
CARTA CONVITE N° 011/2008-CPL/SEMOIIPMM 

Instrumento: Extrato de OES n° 019/2008-
DO/SEMOB/PMM 

.PArtU: Municipio de Macapá(AP) e a Empresa M. M. 
SERVIÇOS LTDA 

oo OBJETO: Serviços Diversos no Prédio do 

Conselho Tutelar- Buritizal, em Macapá/AP. 

DO PRAZO: o prazo de vigência desta Ordem de 

ExecuçAo de Serviço será de 30 (trinta) dias, a 

partir da assinatura. 
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DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execução de Serviço será de R$ 47.214,44 

(quarenta e sete mil, duzentos e quatorze reais e 

quarenta e quatro centavos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

Macapá/AP, 29 d 

Extrato de Termo Aditivo 

Instrumento 

fm§: 
6° (Sexto) Termo Aditivo a O.E.S. n .0 031/2007-

00/SEMOB/PMM, que entre si cetebt"am a P.M.M, através 

da Secretariil Municipal de Obras - SEMOB con1o 

CONTRATANTE e a Empresa M. R. 1t M. CONSTRuçAO 

LIDA, como CONTRATADA, que tem como objetivo a 

execuçlio dos Serviços de recuperação do muro de 

arrimo, palco e calçada do Complexo Iurisotico do Jandiá, 

em Macapi/ AP, para fins nele declarados. 

DA VJGtNCIA: Fica prorrogado por mais; 

45 (quilrenta e cinco) dias consecutivos o prazo para a 

conclusão dos soerviços, com seu término previsto para o 

dia 09/09/2008, objeto da O.E.S. no 031/2007-

00/SEMOB/PMM. 

Macapá/AP, 22 de julho 

" I 

Extrato de Termo Adltiyo 

Instrumento 

~: 
1° (Primeíro) Termo Aditivo ao CONTRATO no 006/2008-

SEMOB/PMM, O.S. n.o 006/2008-00/SEMOB/PMM, que 

entre si celebram a P.M.M, através da Secretaria 

Municipal de Obras - SEMOB como CONTRATANTE e a 

Empresa VERSÁTIL CONSTRUÇÃO, COMtRCIO E 

SERVIÇOS LIDA, como CONTRATADA, que tem como 

objetivo a ex~ dos Serviços de Construçlo de 

Melhorias Sanitárias Domiciliares na localidade da 

Pedreira- totalizando 81 (oitenta e uma) Unidades, em 

Macapá/AP, para fins nele declarado$. 

DA VIGtNCJA: Fica prorrogado por mais 

90 (noventa) dias consecutivos o prazo para a conctuslo 

1 • ••• - ... .~ ..... . .... . . 

dos St!rviços, tendo seu término previsto para o dia 

08/11/2008 objeto do CONTRATO n° 006/2008-

SEMOB/PMM, O.S. n° 006/2008-00/SEMOB/PMM. 

,,.._/ 
// 

Extrito de Termo Aditivo 

ltwtrvmento 

~= 
30 {Terceiro) Termo Aditivo a O.E.S. n.0 007/2008-

00/SfMOB/PMM, que artre si celebRm a P.M.M, •ravés 

da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empresa DI MICELI CONSTRUÇÕES 

LTDA. como CONTRATADA. que tem como objetivo a 

ex~ dos Servi~ Dlv.rsos e Pintura Geral ,. Junta 

Militar, em Mec:ap6/AP, para fina nele dedaracbl. 

DA VIGtNCIA: fica prorrogado por mai5 

30 (trinta) dias conaecutlvos o prazo para a oondudo 

dos Mrvl~, tendo seu t~mlno previsto 

30/08/2008, objeto da O.E.S. no 

00/SEMOB/PMM. 

Macap6/AP, 23 de julho 

Extrato de Termo Aditivo 

Instrumento 

~: 

,...-a o dia 

007/2008-

30 (Terceiro) Termo Aditivo ao CONTRATO no 016/2007-

SEMOB/PMM, O.S. n.o 013/2007- 00/SEMOB/PMM, que 

entre si celebram a P.M.M, através da Secretaria 

Municipal de Obras - SEMOB como CONTRATANTE e a 

Empresa C. FUJISHIMA, como CONTRATADA, que tem 

con1o objetivo a ex~o dos Sef"viços de Construção de 

01 (um) Galpão de Tri~m em Estrutura Me~ica, em 

Macapi/AP, para fins nele declarados. 
DA VJGtNCIA: Fica prorrogado por mais 

60 (sessenta) dias consecutivos o prazo par a a conclus:ío 

dos serviços, tendo seu término previsto para o dia 

06/10/2008, objeto do CONTRATO n° 016/2007-

SEMOB/PMM, 0 .5. no 013/2007-00/SEMOB/PMM. 

Macapá/AP, 01 de agosto 

Washingto 
Secreti 

Decreto 
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Extrato do Termo Aditivo 

Instrumento 

~: 
60 (Sexto) Aditivo a O.f.S. n.o 044/2006-

DO/SEMOB/PMM, que entre si a!tebram a P.M.M, atravils 

da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empre5a PINHEIRO CONSTRuç0ES lk 

ENGENHARIA LIDA, como CONTRATADA, que tem como 

objetivo a execuçJo dos Servi905 de Assessoramento e 

Acompanhamento Topogr.ífico em todo o Munidpio, em 

Macapi/AP, para fins nele declarados. 

DA VIG@NCIA: Fica prorrogado por mais 

90 (noventa) dias consecutivos o prazo para a conclusJo 

dos serviços, com seu término previsto para o dia 

06/11/2008, objeto da O.E.S. no 044/2006 

00/SEMOB/PMM. 

EBRATA 

REFERENJE: EXTRATO DO 5 • COUINTOl TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N". Oll/l006 - SEMOBIPMM. 

Publicado no Dl6rto Oftdal do Mwdclplo de Macap' a•. 1330, 
P'clDII 19, de 15 de maio de 2008. 

5" (Qtdnto) Tenao Aditivo ao CONTRATO N". 
OU12~EMOBIPMM, 

I&J!:K: 

6" (Seno) Termo Aditivo ao CONTRATO N". 
OU/2006-SEMOBIPMM, 

WASHINGTON 

, , 

/ 

c SEMSA ) 
PORTARIA N°. 0105/2008 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuiç8es legais que lhes slo conferidas pelo 
Art. 228, Incisos I, III, IV e V da Lei Orginlca do Munlclplo 
e pelo Regimento Interno da Secretaria Municipal de 
Saúde e Decreto n• 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Decreto n° 01488/2005-PMM, datado 
de 25 de Julho de 200S. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS DE 30 (trinta) 

dias aos servidores, abaixo relacionados, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo e Cargo em Comissão do 
Munidpio de Macapã - Prefeitura Municipal, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, no perlodo de 01 
de Setembro a 30 de Setembro 2008. 

Servidor: Ablmael Foturnato Cirilo 
Matricula: 101022-3 
Categoria Funcional: Motorista 
Claue A, Nivel 1 
Periodo Aquisitivo : (2008) 

Servidor: Arnaldo da Silva Flexa 
Matricula: 700S10-5 
categoria Funcional : AuJI . de Artífice 
Classe A, Nivel 5 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Ana Lúcia de Almeida Nascimento 
Matricula: 700344-7 
Categoria Funcional : Agente Jardinagem 
Classe A, Nivet 4 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Coaraci Marinho da Silva 
Matricula: 700386-2 
Categoria Funcional : Aux. de Artífice 
Classe A, Nivel 4 
Perlodo Aquisitivo: (2007) 

Servidora: Deisy Cristina da Silva Palmerlm 
Matricula: 999393-4 
Categoria Funcional: Téc. em Enfermagem 
Classe A, Nlvel 1 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Daniela Carolina T. de Assis 
Matricula: 100602-4 
Categori a Funcional: Enfermeiro 
Classe A, Nivel 1 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Delcir Benjamim Gomes 
Matricula: 999424- 7 
Categoria Funcional: Téc. em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Ellen Chrlstina Favacho Vilhena 
Matricula: 101018-9 
Categoria Funcional: Téc. Adm. Pública 
Classe A, Nlvel 1 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Elilda Pureza das Merc~s 
Matricula: 6008S7-7 
Categoria Funcional : Aux. de Artífice 
Classe A, Nlvel 6 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Edivaldo Miranda David 
Matricula: 700423-0 
Categoria Funcional : Aux. de Artífice 
Classe A, Nfvel 4 

Perlodo Aquisitivo: (2007) 

Servidor: Guaracl Dalmaclo Almeida 
Matricula: 800077-8 
categoria Funcional : Aux. de Artifice 
Classe o Nlvel 21 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

t ' 
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Servidora: Ivanete Amanjás B. Marques 
Matricula: 700030-8 
Categoria Funcional: Atend. Hospitalar 
Classe c, Nlvel 15 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Janete Arrelias Paz 
Matricula: 101021-3 
Categoria Funcional : Téc. em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: losyanne Pereira dos Santos 
Matricula: 999393-8 
categoria Funcional: Téc. em Enfermagem 
Classe A, Nível 1 
Perlodo Aquisitivo: {2007) 

Servidor: Joio de Jesus Gama Chaves 
Matricula: 800100-6 
Categoria Funcional: Aux. Téc. Hospitalar 
Classe D Nlvel 23 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidor: José Moraes dos Santos 
Matricula: 800121-9 
C11tegorla Funcional: Aux. de Artlfice 
Classe E, NÍvel 29 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Kelly Cristina Costa G. Nascimento 
Matricula: 10104G-2 
Categoria Funcional: Enfermeiro 
Classe A, Nlvel 1 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: luis Henrique Clrino Gama 
Matricula: 101024-2 
Categoria Funcional: Enfermeiro 
Classe A, Nível 1 
Periodo Aquisitivo; (2008) 

Servidora: Luziana dos Santos Ramos 
Matricula: 700519-9 
Categoria Funcional: Aux. de Artífice 
Classe A, Nível 3 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Mary Reis dos Santos 
Matricula: 700052-9 
Categoria Funcional: Atend. Hospitalar 
Classe C, Nível 15 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Marlnilde Miranda dos Santos 
Matricula: 101020-5 
Categoria Funcional : Téc. em Enfermagem 
Classe A, Nivel 1 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Maria Llllan Santana 
Matricula: 700433-8 
Categoria Funcional: Aux. de Artífice 
Classe A, Nível 5 
Perlodo Aauisitivo: (20081 

Servidora: Maria Eliana Ferreira Teles 
Matricula: 700045-6 
C.tegoria Funcional: Aux. Téc. Hospitalar 
Classe D Nível 19 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Marllndo Pereira Pantoja 
M11tricula: 700176-2 
Categoria Funcional: Aux. de Laboratório 
Classe A, Nível 5 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Manoel Pereira Cabral 
Matricula: 101017-7 
categoria Funcional: Motorista 
Classe A, Nível1 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Marlon Amorlm Ferreira 
Matricula: 700253-0 
C.tegoria Funcional: Aux. de Artífice 
Classe A, Nlvel 4 
Período Aquisitivo: ~2008) 

Servidor: Messlaf Silva de Oliveira 
Matricula: 101022-9 
categoria Funcional: Motorista 
ClasSe-A; il•llllel 1 ' · " 
Periódo Aqlll.ltivo: .. (2008) . t 

Servldota: Nilyma da Silva Plcanço 
Matricula: 999397-5 
Categoria Funcional: M4!dlco Veterinário 
Claue A, Nlvel 1 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Nilson leite Ramos 
Matricula: 400076-5 
categoria Funcional: FisCill Transp. Coletivo 
Classe D, Nlvel 22 
Perlodo Aquisitivo: {2008) 

Servidora: Osmarina dos Santos Silva 
Matricula: 700197-5 
Categoria Funcional: Téc. em Enfermagem 
Classe A, Nlvel 5 
Perlodo Aquisitivo: (2007) 

Servidor: Pedro da Costa Rodrigues 
Matricula: 700255-6 
Categoria Funcional: Aux. de Artífice 
Classe A, Nlvel 4 
Perlodo Aquisitivo: {2008) 

Servidor: Pllnio Silva da luz 
Matriculil: 101041-2 
Categoria Funcional: Enfermeiro 
Classe A, Nlvel 1 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Ruan Patrick de Oliveira Souza 
Matricula: 101040-1 
Categoria Funcional: Enfermeiro 
Classe A, Nlvel1 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Roseane de Oliveira Martins 
Matricula: 700427-3 
categoria Fu'ncional: Aux. de Artífice 
Classe A, Nível 3 
Período Aquisitivo: {2008) 

Servidor: Roslvan da Silva Monteiro 
Matricula: 700407-9 
Categoria Funcional: Aux. de Artífice 
Classe A., Nlvel 4 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Sebastilo Maciel Sena 
Matricula: 70008G-4 
categoria Funcional: Atend. Hospitalar 
Classe D, Nlvel 19 
Perlodo Aquisitivo: (2007) 

Servidora: Selma Sueli Silva Ramos 
Matricula: 101025-9 
C.tegoria Funcional: Enfermeira 
Classe A, Nivel 1 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Sllvana Simão Batista Leite 
Matricula: 101017-9 
Categoria Funcional: Téc. em Enfermagem 
Classe A, Nlvel 1 
Per{odo Aquisitivo: (2008) 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 
de Setembro de 2008, revogadils as disposições em 
contrário. 

IA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

cretário Municipal de Saúde, 

OSTA MARTINS 
L DE SAÚ~E 7 EM_EXERC!CI~ 

'• 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Saúde, aos 08 
dias do mês de Agosto de 2008. 
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PORTARIA N°. 106/2008- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n°. 
078/2008- SEMSA/PMM, datado de 04 de março 
de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 
03 (três) meses a servidora MARIA HELENA 
RAMOS TABORDA, matri cula n° 7000588, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municipio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
Ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar 
Técnico Hospitalar, classe D, nível 21, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, nos 
periodos de 02 de janeiro a 15 de fevereiro e de 
01 de julho a 15 de agosto de 2009, 
correspondente ao qüinqüênio de (1992 a 1997). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
a partir de 02 de janeiro de 2009, revogadas as 
disposições em contrário. 

EGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
r tário Municipal de Saúde, 06 de 

~tEMA . U • PIMENTEL BENTES M9NTEIRO 
SEC ARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

P blicado nesta Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 06 dias do mês de agosto de 2008. 

PORTARIA N° 108/2008 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto no 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo n° 847/2008 -
DIVEP/DVSZ/SEMSA/PMM, datado de 22 de julho 
de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR O 
DESLOCAMENTO da servidora, ROSIMEIRE NUNES 
DO AMARAL, cadastro no 1017875, ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar de Serviços 
Diversos, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo Federal, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, que se deslocará de Macapá/AP, 
sede de suas atividades, até o Distrito do 
Ballique, para realizar a 11 Etapa da Campanha de 
Multivacinação na Zona Rural, no perfodo de 11 
de agosto a 01 de setembro de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
a partir de 11 de agosto de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

PORTA RIA N° 107/ 2008 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Municlpio e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo n° 847/2008 -
DIVEP/DVSCZ/SEMSA/PMM, datado de 22 de 
julho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 o AUT.ORIZAR O 
DESLOCAMENTO dos servidores, JOSIMAR GOMES 
DA COSTA, Chefe da Seção de Transporte, CAI. 
201.3 do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermediaria - CAI. 200 JOANISIO TAVARES 
FERREIRA matrícula n° 700033-2, ocupante de 
categoria funcional de Auxiliar Técnico Hospitalar, 
classe E, nfvel 28, MARIA HELENA RAMOS 
TABORDA, matricula n° 700058-8, ocupante de 
categoria funcional de Auxiliar Técnico Hospitalar, 
classe D, nfvel 21, MARIA IVANILDE DUARTE DO 
ROSARIO, matricula n° 700060-8, classe D, nfvel 
20, ocupante da categoria funcional de Técni co 
em Administração, CÉLIA MARIA SILVA DE 
SOUZA, matrícula n° 700105-1, ocupante de 
categoria funcional de Auxiliar de Enfermagem, 
classe A, nível 5, SEBASTIÃO MACIEL SENA, 
matrícula 700080-4, ocupante da categoria 
funcional de Atendente Hospitalar, classe D, nlvel 
22, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, que se deslocarão de Macapá/AP 
sede de suas atividades, até o Distrito do 
Bailique, para realizar a II Etapa da Campanha de 
Vacinação na Zona Rural, no período de 11 de 
agosto a 01 de setembro de 2008. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor 
a partir de 11 de agosto de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 

PORTARIA N° 109/ 2008- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, IV e v 
da Lei Orgânica do Municfpio e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo n° 847/2008 -
DIVEP/DVSCZ/SEMSA/PMM, datado de 22 de 
julho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° AUTORIZAR O 
DESLOCAMENTO dos servidores, MARIA DE JESUS 
SOUSA CALDAS, ocupante da categoria funcional 
de Enfermeira, pertencente ao Programa Saúde 
da Familla/PSF, AYSLAN FÁBIO FERREIRA 
TAVORA, ocupante da categoria funcional de 
Agente Comunitário de Saúde, pertencente ao 
Regime Seletista, lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde/SEMSA, que se deslocarão de 
Maca~~/ AP sede de suas atividades, até o Distrito 
do Ba1hque, para realizar a II Etapa da campanha 
de Vacinação na Zona Rural, no periodo de 1.1 de 
agosto a 01 de setembro de 2008. 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
a. partir _de 11 de agosto de 2008, revogadas as 
drsposiçoes em contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE 

Gabinete do Secretário Mun 
agosto de 08. 

PORTARIA N° 110/ 2008- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V da 
Lei Org3nlca do Municipio e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo n° 847/2008 -
DIVEP/DVSCZ/SEMSA/PMM, datado de 22 de 
julho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR O 
DESLOCAMENTO do servidor, ANTÔNIO IZAURO 
MARQUES CARDOSO, SIAPE n° 484622, ocupante 
da categoria funcional de Agente Administrativo, 
pertencente ao quadro da Fundação Nacional de 
Saúde/FUNASA, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, que se deslocará de Macapá/AP, 
sede de suas atividades até o Distrito do Bailique, 
para realizar a li Etapa da Campanha de 
Vacinaçlo na Zona Rural, no perlodo de 11 de 
agosto a 01 de setembro de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
a partir de 11 de agosto de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

( MACAPAPREV 

PORTARIA N•.ti.Z /2008-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESrDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA, u .. do de sus atribaiçks lepw e 
replltme8UI'U qK Ute slo ~ftridas pdo Art. 17, IIICiso li e X0J 
do Deurto a• 1.211199-PMM, e ~lclen•do o qae _.. ao 
Proc:csso a• •2012008, datado de 04.01.2008. 

RESOLVE: 

Art.t•- DOMOLOGAR A VIAGEM da ROSENIR DOS 
SANTOS MIRANDA. Direton Flaaaedn e Ahtarial, do Gnpo 
de Dlreçlo e Aaaasora_.. Saperior da Fudaçlo MKap6 
Previd~llda, a deslocar-« da aecle de saas atMclades, att a cidade 
de Bnsítia·DF, pan partidper do Cano de Aposeatadoria e 
P-6c:s .. Serviço Piblko, ao periodo de 05 a 09 de a,;osto de 

1008.. 
Art.l·· Esta Portaria entn em vi,;or .. data de su 

,_bticaçlo, rnopàs a dàpoaiç6c:s em ~tririo. 

) 

Rqbtre«, ("t!bllq- e Campn-.e. 
Maca.,A-Ap,l-2 de qosto -llOOI. 

A•tolllllo Cu.ar Leite Lobll to 
Diretor Pnsidmte da MIICII.,A P~ 

Publlaldo nata Sede Admiallltntiva, ao..l.~ias de a,;01to de 
2008. 

Portaria a• J/312008-MACAPAPREV. 

O DlllETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, -•do de sus atri~ leplll e rqata ... ures 
qae 111e s1o eo~~reridu pelo Art. 17, tlldsol 111, xm e xxm do 
Decre .. a• 2.282m-PMM, de 21.10.99, 

RESOLVE: 

Art.l" • DOMOLOGAR a DESIGNAÇÃO da senidora 
EUNILZA MARIA PIMENTI:L BENTI:S MONTEIRO, Cllefe do 
Departa~~~a~to de Baldldo e FlscaliDçlo, C6cli&o DAS.IOI.l, do 
Gnpo de Oireçlo e AJM:uon-to S•pe'*'"DAS.IOO, da li'lladaçlo 
Maeapj Preridâc:ia, pen rapoeder c ... atadva-te pela Direton 
de Batendo e Fiscaltuçlo, eequato perdanr o lmpedimellto da 
tllalar, .. periodo de 05 a 09 de acosto de 2001. 

Art.l•- Esta Portaria eatn em vi,;or u data ck su pablicaçlo, 
revot:adas as dillpaliçks a. coatririo. 

REGISTRA-SE., PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

MIICII.,A·AP, /e de a,;O&to de 2~ 

Mtoallto Cez.a~ J...oNto 
Diretor Presidente da MIICII.,A Preride.cb 

Pabllaldo nata Sede Admiailltratin aos ~~dias do mà de qosto de 
2008. ~ 

PORTARIA N" 114 /2008-MACAPAPREV. 

O DIJlETOR PRI!.SrDENTE DA FUNDAÇÁO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, -ado de saas ambe~ lep& e rqalallllaltara 
qat llle slo COIIIeridas pelo Art. 17, llldso 0 e XIO do Decreto a• 
2.211199-PMM, e COIISklenado o qae CNSta ao Pnlcaso a• .19/2001, 
datado de 04 de acOitO de 2008. 

RESOLVE: 

Art.t•- AUTORIZAR • servWores ADRIANY DE 
OLIVEIRA DA COSTA ANDRADE, Clleft do Departa-to de 
Cadastro, CATIA VIEIRA DA SILVA OLIVElRA. Cllefe do 
Departamento de Aaslstbcia Social, e SALOMÃO ABRABAM 
roB~LEM, Cllefe do Departa_.to de ~trole Aturial, pense 
deslocarem da aecle de sus adviclada ali a cidade de Mau•-AL. 
q11e particlpario do 2" Semia6rio Norte da ABIPE.M (Assocülçlo 
Brasileira de lastltaiç6es de Pre"ldfacla Estaduls e Maalclpei8) da 
qui- UIOdtldos, ao periodo de 11 de" de 11101to de 2001. 

Art.l•- Esta Portaria e~~tn em vtcor 1111 data de au pab~o, 
rnocadas as dlllpoaiçtes em ~tririo. 

RqllltTHe, Pabllq- e c ... ,,.._ 
Macapj-Ap, l L de acosto de 2' 

ANTONINO CEZAR LEITE LOBA TO 
Diretor Presidente da Maca.,A Preridbcia 

Pabllaldo nesta Sede Admiallltndva, aos.l.~Mdlas de aa01to de l008. 

( EMTU ) 

PORTARIA N•. 6112008-EMTU 

o Dtreta Presidente, da Empresa Munic1pal de 

T 
...,...,.. Urbanos EMTU, no uso das atribuições que lhes sAo 

ran• .... ·-- 21 · · v '-" L do"'"'""' 
conferidas pelo Decreto n. o A640198 1\rt. ' loc•so " o 12008· 
• . do Estatuto Social da E mpresa c do Decreto n 209 . 
: 1. com fundamento legal na L~ M unic•pal n.o \ \ 321200\ c Lei 

n.o 8666•9 3 c: suaa aheraçõe• postcnac:s. 



Macapá, 14.08.2008 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

RESOLVE: 

Art. t' - Conceder a titulo de Suprimento de Fundo no 

valor de R$ 2.000,00 (dois mil reuis), a servidora LUCIANE 

OLI\'EIRA DA SlL V A, a qual faz parte do quadro efetivo de 

funcionários da El\ITU. na func;io de auxiHar administrativo, para 

fins de realizar despesas de pronto pagamento a entendidas como tal 

llll que devem ser efetuadas para atender as necessidades inadiáveis da 

administração, como aquisição de material de oons"llmo c pagamento 

de despesas de pequeno vulto. 

Art. 2" - O prazo de aplicação do Suprim1:nto de Fundo 

será de 30 dias. a contar do recebimento do cheque pelo suprido. 

An . l 0
- Fica obrigado o suprido a apresentar contas em 

10 (dez) <h as. após o término do prazo de validade do suprimento. 

An. 4" - Esta Portaria entra em vigor " pnrti:r de 05 de 

agosto de 2008. revogadas as disposições em contrário. 

Oecreto n.• 209/2008-PMM 

c SEM OUH 

Edital dt Convocaçllo n. 034/2008 
Prazo de tO (dez) dias 

Processo Admiois tntivo n. 0813/2008 
Requerente: RAFAEL JERO ' IMO DE OLIVEIRA. 

) 

A Secret, ria da Secrtlaria Municipal de Desenvolvimento de 
Urba nização e Habitacional (SEMDUH), no uso de suas 
atribuições legais e estalut6riu; 

FAZ SABER, a todos quantos vire m o presente Edita l ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n. 
0813/2008, onde a SR RAFAEL JERÔNIMO DE OUVEIRA, 
manifesta interesse em adquirir o lote urbano 297, quadrll 146, 
setor 11, no bairro Universidade, sendo expedido o presente edital 
com a finalidade de convocar o Sr'. OLGA DA SILVA 
ROOIHG UES, para manifestar - se com eventual direito sobre o 
lote identificado, devendo compuecer na sede da SEMDUii à Av 
Presidente Vargas, n• 831- Bairro Central, das 08:00 às 13:00 h, 
dt . egunda a Sexta-frira, para no pruo de lO (dez) dias, contados 
desta publicaçio, apresentar s tuls razões por escrito e 
de,•idamente acompan hadas de documentos comprobatórios do 
direito dt posse ou domínio. NAo havendo manifestaçlo no prazo, 
o imóvel será automaticamente revertido ao Patrimônio 
M unicipal, sendo-lhe dadR it destinação social pertinente ou 
realizado outro rrocedimento administrativo qur o caso requer. 

c SEMAST ) 
PORTARIA N" 06712008 SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSJSTi:NCIA 
SOCiAL E oo. TRABALIIO, usudo de suas atribuiç6es legais que 
IJte sio .coafendas. pelo Art. 228, incoo 11, da Lei Orgiaica do 
M ... idpto e cons iderando o disposto no Art.JJ do Regimento 
!"tento da SEMAST e D«reto a• 0166/05 - PMM, datado 25 de 
Julho de 2005 e fiD8lmeate ao of"tc:io o• 14312088-CTM/ZN d tado 
em 22 de abriJ de 2ot8. • • 

R ESOLVE: 

Art. 1• - AUTORI7~ O DESLOCAM.ENTO dm 
servidores ANGELO DE SOUZA FERREIRA, matricala a• .306024-
S, IRAN DA SILVA COSTA, matricula n• 306024-4 e KLENILDO 
DE JESUS REGO BRAGA, matric:wla a•. 999417-4386824-7, 
Conse~eirm Tattlares de Macapii, Código CC-02, do G rapo de 
Cargo Comissioaado da SKrttaria Maaicipal de Assistêacia Soc:ial t 
do Traballlo, que se deslocarlo até o Muaidpio de Porto 
G r a nde/AP, para participarem do 11 Semia6rio d e Aperfe~muto 
para Coaselbeiros Tutelares do Estado do Amap6, ao dia 25 dt maio 
de2008. 

Art. 2°- Esta Portaria eatra em vigor, a coatar do dia 25 
de maio de 2008, revogadas as disposições em conlririo. 

DÊ-SE C l tNCIA, REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE 
Calti•Ot da Socmaria M-'rip.ol• ~ •• T,..._ 15 • .-.ltlt. 

c CMM ) 

RESOLUÇÃO N° 002 I 2008-CMM 

Altera a redação do§ 1° do art. 
157 da Resolução n° 002/93-
CMM. 

A PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° O § 1° do art. 157 da Resolução n° 
002/93-CMM passa a ter a seguinte redaçao: 

"§ 1° Excepcionalmente, nos anos em que se 
realizarem eleições, as reuniões da Câmara 
Municipal de Macapá, no período de agosto até 
a data das eleições proporcionais, serão 
realizadas uma vez por semana, as terças
feiras com inicio ao 12:00h (doze) horas e terão 
duração máxima de 04 (quatro) horas, salvo 
delíberação em contrário do Plenário." 

Art. 2° Esta Resoluçao entra em vigor na data 
de sua promulgaçao, com efeitos a partir do dia 5 
de agosto de 2008. 

MESA EXECUTWA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, em 05 de agosto de 
2008_ • 

Ve~.H~;A 
P idente M 

AMANAJAS 

rrrtsts Df 


